


NOSSOS NÚMEROS

+20 mil
colaboradores próprios

83% Celulose
12% Tissue
5% BioPackaging

48 plantas 
em 8 países



4 milhões
de toneladas de 

celulose produzida

2 milhões
de toneladas de celulose

R$ 6,3 bilhões
de faturamento em 2021

2º maior produtor global

NOSSOS NÚMEROS



73
municípios

6,6 mil
empregos diretos
e indiretos fixos

1.041
hortos florestais

199 mil 
hectares de 

área preservada

472 mil
hectares totais

NOSSOS NÚMEROS

(42%)



ConviverCriar Conserva
r

NOSSO PROPÓSITO: 3Cs

Soluções Inovadoras a partir da celulose O meio ambiente e os recursos naturais dos quais 
dispomos, praticando a gestão ambiental adequada 
de todos os nossos processos produtivos.

Com as comunidades vizinhas, promovendo 
iniciativas sociais voltadas à educação, geração
 de renda e qualidade de vida.









Uma oportunidade para o 
produtor rural diversificar sua 
renda com suporte técnico da 
CMPC e garantia de compra 
da madeira.



SOBRE O PROGRAMA

O QUE É: Programa de Fomento e Parceria da CMPC no Rio 
Grande do Sul.

OBJETIVO: Proporcionar aos produtores rurais ingressar ou 
continuar a investir no plantio de eucaliptos nos municípios que 
fazem parte da área de abrangência da base florestal atual da 
CMPC.

Mais informações em www.rsmaisrenda.com.br



MODALIDADES

TEMPO DE PARTICIPAÇÃO
1º ciclo de 9 anos (obrigatório) + preferência de compra do segundo ciclo

ZONA DE FRONTEIRA
Os produtores rurais que tiverem 
suas propriedades localizadas na 
Zona de Fronteira( 150 km da 
fronteira), poderão fazer parte 
deste programa somente na 
MODALIDADE DE FOMENTO

FORA DA ZONA DE FRONTEIRA
Os produtores rurais que tiverem 
suas propriedades localizadas fora 
da Zona de Fronteira, além do 
FOMENTO, podem participar do 
Programa através de PARCERIAS  
com a CMPC.



ZONA DE FRONTEIRA



ÁREA DE ABRANGÊNCIA



1) CONTRATO DE COMPRA E VENDA FUTURA DE MADEIRA DE EUCALIPTO
- Venda a preço de mercado da região, ficando assegurado o direito de preferência da CMPC para a 
aquisição de toda a madeira produzida no projeto, inclusive do segundo ciclo.

FOMENTO FLORESTAL
CONTRATO DE FOMENTO FLORESTAL COM CESSÃO DE MUDAS complementado por um dos modelos de 
compra de madeira abaixo, conforme a escolha do produtor:

2) CONTRATO DE COMPRA E VENDA ANTECIPADA DE MADEIRA DE EUCALIPTO
-Neste modelo, o preço do metro cúbico da madeira em pé, sem casca é definido na assinatura do Contrato 
e o valor será corrigido anualmente com a GARANTIA DE COMPRA PELA CMPC.



COMO FUNCIONARÁ O PLANTIO
O produtor rural deve ser proprietário do imóvel e dispor de área mínima para o plantio.

• CMPC cede as mudas e transporta até a propriedade 
• As mudas só serão cedidas após a obtenção da Licença Ambiental 
• A licença será em nome do fomentado com custos e encaminhamento feito pela CMPC
• O plantio deve respeitar a legislação ambiental
• A implantação e manutenção do projeto é responsabilidade do Fomentado 
• A assistência e supervisão técnica será feita por profissionais da CMPC
• O fomentado não desembolsa recursos para fazer o plantio
• A CMPC indica Prestador de Serviço cadastrado 
• Com o adiantamento de recursos, o fomentado paga diretamente o Prestador de Serviços
• O Prestador de Serviços emite um NF em nome do fomentado no valor de cada atividade
• A CMPC financia o plantio e transforma a dívida em madeira (m³/sc)
• Os insumos serão colocados na propriedade e convertidos em metro cúbico sem casca
• A CPR é a garantia da compra da madeira, com valor no momento da execução das atividades 



COMO FUNCIONARÁ A COMPRA DA MADEIRA
• No caso do fomentado optar por venda a Preço de Mercado na época da colheita, fica assegurada a Preferência de 

Compra da CMPC, nos dois ciclos.

• O fomentado deve ofertar a madeira para a CMPC, entre o sexto e o sétimo ano.

• Caso a CMPC exerça o direito de preferência, ou caso decline, o produtor ficará dispensado de reembolsar o valor 
das mudas.

•  Se o fomentado vender a terceiros, sem ofertar à CMPC, deverá reembolsar o valor das mudas, pelo valor do dia, 
e mais o valor equivalente a 10%  do volume de madeira existente, a preço de mercado.

• Se o fomentado optar por vender com preço pré definido na assinatura do contrato, o valor sofrerá reajustes 
anuais, podendo ser pelo IPCA, ou indexar em saco de Soja ou Kg de boi

• O fomentado poderá executar o projeto com recursos próprios, ficando sempre a preferência de compra com a 
CMPC.

• Caso o fomentado queira vender parte da madeira de forma antecipada, o mesmo será celebrado por CCV e uma 
CPR.

• Prazo para colheita entre o 7° e 9° ano, sendo que as partes podem ajustar ou prorrogar o prazo de comum 
acordo.



O produtor passa a ter uma renda anual por hectare a partir do segundo ano até a colheita.

O produtor não desembolsa recursos para a formação da floresta.

O valor máximo que o produtor compromete para a formação da floresta é até 150m³/sc/ha, com compras 
anuais de 20m³/sc/ha a partir do segundo até a colheita, mais o saldo de madeira na colheita

COMPRAS ANUAIS EM M³/HA



IMPOSTO DE RENDA FOMENTO

PRODUTOR RURAL



VANTAGENS DO PROGRAMA

• Utilização de terras pouco aproveitadas para outras atividades
• Obtenção do Licenciamento Ambiental
• Financiamento direto com a CMPC, onde a garantia será a própria floresta 
• Pacote tecnológico da empresa e Certificação da Madeira
• Assistência técnica  
• Garantia de compra da madeira, podendo o produtor optar pelo tipo de correção do valor do 

metro cúbico na assinatura do contrato:

• Doação e transporte das mudas até a propriedade
• Fornecimento e transporte do insumo até a propriedade
• Material genético de qualidade
• Colheita, transporte e estradas, são de responsabilidade da CMPC.
• Apoio na prevenção e  combate a eventual incêndio 

IPCA
Quilogramas de boi pelo preço médio da EMATER
Sacos de soja pelo preço médio EMATER
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ESTRUTURA PROTEÇÃO FLORESTAL

Prevenção e combate
✔ 4 aeronaves

✔ 24 camionetes equipadas (kit de combate)

✔ 5 brigadas de combate

✔ 12 caminhões pipa



Detecção
✔ 25 torres de monitoramento por câmera

✔ 3 operadores de câmera na central (COI)

DETECÇÃO DE INCÊNDIOS

Fogo detectado



PARCERIA FLORESTAL

Modalidade na qual o produtor rural participa com a terra e a CMPC assume todos os encargos e 
custos referentes as atividades de formação e condução da floresta durante o período de 2 
rotações (16 anos), mais 2 dois anos para ajuste.

As áreas objeto da parceria deverão estar licenciadas ou serem viáveis de licenciamento 
ambiental.

O produtor rural tem participação de 50% do volume da floresta em pé, sem casca, obtido ao 
final de cada ciclo (8 anos). Nesta modalidade, o produtor terá a opção de vender parte de seu 
percentual (até 70% da expectativa de produção), ao longo do ciclo, ou na colheita, para a CMPC.



PARCERIA

Parceria Simples

Nesta modalidade, o produtor vende o 
volume correspondente ao percentual 
de 50% da floresta em pé, obtido em 
cada ciclo ao preço do metro cúbico de 
mercado na região.

A CMPC exerce o direito de preferência 
de compra do respectivo volume de 
madeira.

Parceria com compras antecipadas anuais

Nesta modalidade o produtor pode optar pela 
venda de até 70% da  expectativa de volume 
em parcelas anuais, com preço definido na 
assinatura do contrato, e a correção é indexada 
ao IPCA, ou Kg do Boi ou saca de soja (preço 
médio/ EMATER).

O saldo do volume (aproximadamente 30%), 
serão pagos ao produtor, quando da colheita de 
acordo com o volume apurado na entrada da 
unidade industrial. 



PARCERIA

Parceria de Condução da Brotação

Esta modalidade se aplica quando o produtor possui um plantio de eucalipto de 1º ciclo não 
vinculada a CMPC e queira vender essa madeira à empresa.

Nesse caso a CMPC assumirá os encargos e custos das atividades inerentes ao segundo 
ciclo, combate da formiga, adubação, condução da brotação e demais tratos culturais.

A CMPC, também fornecerá apoio a eventuais incêndios, com a sua estrutura.

A participação  do volume, nesta modalidade, será de 70% para o produtor e 30% para 
CMPC (floresta em pé).

A CMPC, terá o direito de preferência de compra do volume correspondente ao produtor.



Coordenação de Pelotas
Mauro Riani (51) 9 9651-2366/e-mail –mauro.fernandez@cmpcrs.com.br

Região de  Pelotas
Leonardo Souza (53) 9 8882-4753/e-mail- leonardo.santos@cmpcrs.com.br

Região de São Gabriel
Uilian Moreira (51) 9 9698-3238/e-mail- uilian.more@cmpcrs.com.br

Região de Bagé
Edilson Candido (51) 9 9691-9534/e-mail - edilson.candido@cmpcrs.com.br

Coordenação de Guaíba
Sérgio Favero (51) 9 9972-9197/e-mail – sergio.favero@cmpcrs.com.br

Região de Guaíba/Litoral
Claudia da Rosa (51) 9 9692-9541/e-mail - claudia.rosa@cmpcrs.com.br

Região de Encruzilhada do Sul
Rafael Rossato (51) 9 9689-4432/e-mail - rafael.rossato@cmpcrs.com.br



OBRIGADO!
2022




